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Decisão

Na sequência de correio electrónico enviado em 10 de 
Junho de 2011 por parte do Pessoal de Voo da Aviação 
Civil (SNPVAC) (cf. doc. n.º 1), dando conhecimento da 
retirada do pré -aviso da greve anunciada para os dias 18, 
19, 20, 25 e 26 de Junho de 2011 e dias 1, 8, 15, 22 e 29 
de Julho de 2011, e que constituía o objecto do presente 
processo, o mesmo perde a sua razão de ser, o que torna 
inútil o prosseguimento da lide.

Assim, declara -se a extinção da instância por inutilidade 
superveniente da lide, conforme preceitua a alínea e) do 
artigo 287.º do Código de Processo Civil.

Lisboa, 14 de Junho de 2011.

Luís Menezes Leitão, árbitro presidente.
José Martins Ascensão, árbitro da parte trabalhadora.
Isabel Ribeiro Pereira, árbitro da parte empregadora. 

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS
…

PORTARIAS DE CONDIÇÕES DE TRABALHO
…

PORTARIAS DE EXTENSÃO
…

CONVENÇÕES COLECTIVAS

 Contrato colectivo entre a Associação dos Agri-
cultores dos Concelhos de Abrantes, Constân-
cia, Sardoal e Mação e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outras — Alteração salarial e outras.
O CCT publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 

1.ª série, n.os 25, de 8 de Julho de 2009, e 23, de 22 de 
Junho de 2010, é revisto da forma seguinte:

Cláusula 1.ª
Área

O presente CCT aplica -se aos concelhos de Abrantes, 
Constância, Sardoal e Mação.

Cláusula 2.ª
Âmbito

1 — O presente contrato colectivo de trabalho obriga, 
por um lado, todos os empregadores e produtores por conta 
própria que, na área definida na cláusula 1.ª, se dediquem 
à actividade agrícola, pecuária, exploração silvícola ou 
florestal cinegética, e actividades conexas, bem como todo 
o proprietário, arrendatário ou mero detentor, por qualquer 
título que, predominante ou acessoriamente, tenha por 
objectivo a exploração naqueles sectores, mesmo sem fins 
lucrativos, desde que representados pela associação patro-
nal signatária e, por outro, todos os trabalhadores cujas 
categorias profissionais estejam previstas nos anexos I, II 
e III que, mediante retribuição, prestem a sua actividade 
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naqueles sectores, sejam representados pela associação 
sindical signatária e não estejam abrangidos por qualquer 
convenção colectiva específica.

2 — O número de trabalhadores e empregadores abran-
gidos é de 1400 e de 320, respectivamente.

Cláusula 3.ª

Vigência

1 — A presente CCT entra em vigor no dia da sua pu-
blicação no Boletim do Trabalho e Emprego e renova -se 
pelos períodos referidos nos n.os 2 e 3, até ser substituída 
por outra convenção.

2 — As tabelas salariais e demais cláusulas de ex-
pressão pecuniária terão uma vigência de 12 meses con-
tados a partir de 1 de Janeiro de 2011 e serão revistas 
anualmente.

3 — A denúncia desta CCT na parte pecuniária deverá 
ser feita com uma antecedência de, pelo menos, três meses 
relativamente ao termo dos prazos de vigência previsto no 
n.º 2 desta cláusula.

Cláusula 22.ª

Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho é de 40 horas sema-
nais, sem prejuízo de horários de menor duração que este-
jam a ser praticados e dos regimes especiais de prestação 
de trabalho previstos na cláusula 29.ª

2 — O período normal de trabalho diário será de 8 horas 
por dia, de segunda -feira a sexta -feira, excepto quando 
se realizem trabalhos ao sábado; neste caso, o período de 
trabalho não poderá exceder as 4 horas, sendo obrigato-
riamente realizado até às 12 horas.

3 — O período normal de trabalho pode ser aumentado, 
por acordo entre trabalhador e empregador, até 2 horas 
diárias, podendo atingir 50 horas semanais, não podendo 
ultrapassar o período de três meses num ano civil, devendo 
o empregador comunicar o período em que será necessária 
a prestação de trabalho com a antecedência mínima de 
15 dias seguidos.

4 — O trabalhador terá direito a redução equivalente do 
tempo de trabalho prestado em acréscimo em igual período, 
devendo o empregador comunicar aos trabalhadores o pe-
ríodo em que a mesma deve ter lugar com a antecedência 
mínima de 15 dias seguidos.

5 — Não sendo possível a redução equivalente do tempo 
de trabalho no ano civil a que respeita o acréscimo, a 
compensação poderá ser feita no 1.º trimestre do ano civil 
seguinte àquele a que respeita.

6 — Não sendo concedida a compensação dentro do 
período de referência, as horas prestadas em excesso serão 
pagas como trabalho suplementar.

7 — O tempo de trabalho correspondente ao sábado é 
reduzido ao longo da semana.

8 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
períodos de menor duração já acordados ou constantes de 
instrumentos de regulamentação vigentes à data da entrada 
em vigor do presente CCT.

Cláusula 32.ª
Diuturnidades

1 — Os trabalhadores abrangidos por este CCT terão 
ainda direito a uma diuturnidade por cada cinco anos de 
antiguidade na mesma categoria e na mesma entidade 
patronal, no máximo de três diuturnidades, no valor de 
€ 8,70 cada uma.

2 — O valor da diuturnidade referido no número ante-
rior foi estabelecido para o ano de 1999.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 33.ª
Subsídio de almoço

1 — Os trabalhadores têm direito a um subsídio de 
almoço no valor de € 1,80 por cada dia de trabalho efec-
tivamente prestado.

2 — Este valor não tem efeito quando houver lugar 
a pagamento de despesas de alimentação relativas a al-
moço nas pequenas deslocações, conforme estabelecido 
na cláusula 50.ª

Cláusula 34.ª
Dedução das remunerações mínimas

1 — Sobre o montante das remunerações mínimas men-
sais podem incidir as seguintes deduções:

a) O valor da remuneração e géneros e da alimentação, 
desde que usualmente praticadas na região ou na empresa, 
mas cuja prestação se deva por força do contrato de traba-
lho e com natureza de retribuição;

b) O valor do alojamento prestado pela entidade patronal 
devido por força do contrato de trabalho e com natureza 
de retribuição.

2 — Os valores máximos a atribuir não podem ultra-
passar respectivamente:

a) Por habitação, até € 19/mês;
b) Por horta, até € 0,07/mês;
c) Por água doméstica, até € 1,80/mês;
d) Electricidade — obrigatoriedade de contador indivi-

dual em cada habitação e o montante gasto será pago, na 
sua totalidade, pelo trabalhador.

3 — O valor da prestação pecuniária de remuneração 
mínima garantida não poderá em caso algum ser inferior 
a metade do respectivo montante.

4 — A todo o trabalhador que resida em camaratas e 
àqueles que, por funções de guarda ou vigilância, no in-
teresse da entidade patronal, também residam na área da 
propriedade ou exploração agrícola não é devido o paga-
mento de alojamento, água e electricidade.

Cláusula 43.ª
Subsídio de capatazaria

1 — O trabalhador que exercer funções que se com-
preendam no conteúdo funcional da anterior categoria de 
capataz tem direito a um subsídio mensal no valor de € 30 
pelo exercício de funções de chefia.
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2 — Sempre que um capataz tenha sob a sua orientação 
trabalhadores a que corresponda uma remuneração mais 
elevada terá direito a essa remuneração para além do sub-
sídio mensal referido no n.º 1.

3 — Se um trabalhador exercer temporariamente a 
função de capataz terá direito ao subsídio de capatazaria 
proporcional ao período em que exerceu a função.

Cláusula 50.ª
Direitos dos trabalhadores nas pequenas deslocações

1 — Os trabalhadores, além da retribuição normal, terão 
direito nas pequenas deslocações:

a) Ao pagamento das despesas de transporte;
b) Ao pagamento das despesas de alimentação até ao 

valor de € 9,70 para almoço, jantar ou ceia e até ao valor 
de € 3,25 para o pequeno -almoço.

ANEXO III

Grelha salarial 
(em euros)

Níveis Categorias profissionais
Remunerações 

mínimas 
mensais

1 Técnico superior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 655
2 Técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 585
3 Operador especializado  . . . . . . . . . . . . . . . . . 545
4 Operador qualificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
5 Operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 491

 Se nos meses de Maio e Setembro de 2011 e nos termos 
do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 143/2010, de 31 de 
Dezembro, resultar uma alteração da retribuição mínima 
mensal garantida, a retribuição do nível 5 da grelha salarial 
será superior em € 3 à referida retribuição mínima mensal 
garantida, mantendo todos os outros níveis a diferença 
salarial agora estabelecida.

ANEXO IV

Remunerações mínimas diárias — Trabalho sazonal 
(em euros)

Níveis Salário/
hora Salário/dia

Proporcionais/dia de 
férias e subsídios 
de férias e de 
Natal.

 Salário/dia a 
receber com 

proporcionais

1 . . . . . . . . . . . 
2 . . . . . . . . . . . 
3 . . . . . . . . . . . 3,14 25,15 6,86 32,01
4 . . . . . . . . . . . 2,88 23,08 6,29 29,37
5 . . . . . . . . . . . 2,83 22,66 6,18 28,84

 Lisboa, 3 de Junho de 2011.
Pela Associação dos Agricultores dos Concelhos de 

Abrantes, Constância, Sardoal e Mação:
Pedro Miguel Grosso Dias, mandatário.
Joaquim Augusto Palhoto Pais de Azevedo, mandatário.
Pela FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-

cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FECTRANS — Federação dos Sindicatos de 
Transportes e Comunicações:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FEVICCOM — Federação Portuguesa da Cons-
trução, Cerâmica e Vidro:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Declaração

A direcção nacional da FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal declara que outorga esta convenção 
em representação do SINTAB — Sindicato dos Traba-
lhadores de Agricultura e das Indústrias de Alimentação, 
Bebidas e Tabacos de Portugal.

Lisboa, 17 de Junho de 2011. — A Direcção Nacional: 
Augusto Coelho Praça — Joaquim Pereira Pires.

Declaração

A FECTRANS — Federação dos Sindicatos dos Trans-
portes e Comunicações representa os seguintes Sindicatos:

STRUP — Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

STRUN — Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte;

STRAMM — Sindicato dos Trabalhadores de Trans-
portes Rodoviários e Actividades Metalúrgicas da Região 
Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e 
Outros Serviços da Horta;

Sindicato dos Profissionais de Transporte, Turismo e 
Outros Serviços de São Miguel e Santa Maria;

SNTSF — Sindicato Nacional dos Trabalhadores do 
Sector Ferroviário;

Oficiais/Mar — Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilotos, 
Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da 
Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e 
Pesca;

Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Ma-
rinha Mercante.

Lisboa, 8 de Junho de 2011. — A Direcção Nacional: 
Vítor Pereira  — Amável Alves.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro 
representa os seguintes Sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares do Sul e Regiões Autónomas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares da Região Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares 
da Região Centro;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio Douro;
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Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 
Mármores e Cortiças do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 
Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
de Portugal;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, 
Madeiras, Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do 
Castelo;

SICOMA — Sindicato dos Trabalhadores da Constru-
ção, Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

Lisboa, 14 de Junho de 2011. — A Direcção: Maria de 
Fátima Marques Messias — José Alberto Valério Dinis.

Depositado em 5 de Julho de 2011, a fl. 111 do livro 
n.º 11, com o n.º 114/2011, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, 
de 12 de Fevereiro. 

 Contrato colectivo entre a APICCAPS — Asso-
ciação Portuguesa dos Industriais de Calçado, 
Componentes, Artigos de Pele e Seus Suce-
dâneos e a FESETE — Federação dos Sindi-
catos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, 
Vestuário, Calçado e Peles de Portugal — Al-
teração salarial e outra.
Alteração ao CCT publicado no Boletim do Trabalho e 

Emprego, 1.ª série, n.os 19, de 22 de Maio de 2006, 19, de 
22 de Maio de 2007, 14, de 15 de Abril de 2008, e 16, de 
29 de Abril de 2010.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área geográfica e âmbito de aplicação

O presente CCT aplica -se a todo o território nacional, 
obrigando, por um lado, as empresas representadas pela 
Associação dos Industriais de Calçado, Componentes e 
Artigos de Pele e Seus Sucedâneos, que se dedicam ao 
fabrico de calçado, bolsas de mão, marroquinaria, artigos 
de viagem, luvas, artigos de protecção e segurança e de 
desporto, correaria, componentes e demais sectores afins, 
fabricantes e comerciantes de bens e equipamentos para es-
sas indústrias e pelas empresas exportadoras destes ramos 
de actividade e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que o outorgam.

Cláusula 128.ª
Vigência

O presente contrato produz efeitos desde 1 de Junho de 
2011 e até 31 de Janeiro de 2012, no que respeita à tabela 
salarial e subsídio de alimentação.

Cláusula 54.ª
Subsídio de alimentação

1 — Os trabalhadores têm direito a um subsídio de 
alimentação de € 2,20 por cada dia de trabalho completo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 129.ª
Âmbito subjectivo

Consigna -se que as empresas associadas da associação 
patronal outorgante são 600 e que os trabalhadores ao 
seu serviço são 17 000, admitindo -se que as empresas 
dos sectores abrangidos sejam 1200 no seu todo e que os 
trabalhadores sejam 30 000.

Produção 

Grau Categoria Remunerações 
(euros)

I Engenheiro com mais de três anos após estágio 932

Estilista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II Técnico de calçado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710

Engenheiro com até três anos após estágio  . . . .

III Modelador de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 630

Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
IV Encarregado de armazém. . . . . . . . . . . . . . . . . . 578

Modelador de 2ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Modelador de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chefe de linha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de corte (calçado) de 1.ª . . . . . . . . . . .
Operador de montagem de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . .

V Operador de corte de marroquinaria de pele de 1.ª 537,50Operador de correaria de 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de máquinas de componentes de 1.ª
Operador manual de componentes de 1.ª . . . . . .
Agente de programação de 1.ª . . . . . . . . . . . . . .
Controlador de qualidade de 1.ª . . . . . . . . . . . . .

Operador de corte (calçado) de 2.ª . . . . . . . . . . .
Operador de montagem de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . .
Operador de corte de marroquinaria de pele de 2.ª
Operador de correaria 2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI Operador de máquinas de componentes de 2.ª 527,50
Operador manual de componentes de 2.ª . . . . . .
Agente de programação de 2.ª . . . . . . . . . . . . . .
Controlador de qualidade de 2.ª . . . . . . . . . . . . .
Operador de armazém de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . .

Operador de costura de 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de acabamento de 1.ª  . . . . . . . . . . . . .
Operador auxiliar de montagem de 1.ª. . . . . . . .

VII Operador de fabrico de marroquinaria de 1.ª . . . 502
Operador de corte de marroquinaria de materiais 

sintéticos de 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Preparador de componentes de 1.ª . . . . . . . . . . .

Operador de costura de 2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de acabamento de 2.ª  . . . . . . . . . . . . .
Operador auxiliar de montagem de 2.ª. . . . . . . .
Operador de fabrico de marroquinaria de 2.ª . . .
Operador de corte de marroquinaria de materiais 

sintéticos de 2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de armazém de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . .
Preparador de componentes de 2.ª . . . . . . . . . . .

VIII Operador de correaria de 3.ª. . . . . . . . . . . . . . . . 497
Operador de corte (calçado) de 3.ª . . . . . . . . . . .
Operador de montagem de 3.ª  . . . . . . . . . . . . . .
Operador de corte de marroquinaria de pele de 3.ª


